
 

 

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DA LISTA PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS ADMITIDOS E EXCLUÍDOS 
PARA O EXAME DO CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA O QUADRO DE 

PESSOAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA E PLANEAMENTO 
 

 
Considerando a necessidade de se publicar a lista provisória dos candidatos admitidos e 
excluídos para o exame do concurso público de ingresso do Ministério da Economia e 
Planeamento, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 16.º do Decreto Presidencial n.º 
102/11, de 23 de Maio, que estabelece os princípios gerais sobre o recrutamento e selecção 
de candidatos na Administração Pública; 
 

 
Considerando que nos termos do artigo 6.º do Decreto Presidencial n.º 207/20, de 3 de 
Agosto, que institui a Entidade Recrutadora Única de Quadros da Administração Central, 
compete à ENAPP-E.P. organizar e gerir os procedimentos concursais de ingresso na 
Administração Central do Estado.  
 

 
Leva-se ao conhecimento público a lista provisória dos candidatos admitidos e excluídos do 
concurso público de ingresso do Ministério da Economia e Planeamento, podendo os 
mesmos apresentar a sua reclamação no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da 
republicação da lista provisória. 
 

 
Informa-se aos candidatos que as reclamações são feitas no Portal do SEPE, com o seguinte 
endereço: www.sepe.gov.ao. Para mais informações, poderão consultar os seguintes 
terminais telefónicos de apoio: 937653505,  937653106 e 937653375. 
 
NOTA: Tendo em conta a dimensão da Lista Provisória, as demais páginas serão publicadas 
nas edições dos dias 18 e 19 do Jornal de Angola, contando-se o prazo de 5 (cinco) dias de 
reclamações a partir do dia 19 do corrente mês. 
 

Luanda, aos 16 de Setembro de 2022. 

  

http://www.sepe.gov.ao/

